
MENSAGEM Nº. 071/2011  
 Campo Novo do Parecis, 08 de novembro de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 065/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar o anexo I e anexo II da Lei Municipal nº. 1.140/2006 e alterações posteriores que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde e dá outras providências.



A necessidade em implementar o número de profissionais da saúde, qual seja, médicos em suas diversas especialidades, bem como especialistas de saúde é premente em nosso município, devido as peculiaridades apresentadas em seu comportamento climático, tais como o excesso de chuvas ou seca, tendo como conseqüências as endemias que acometem a população diante desta sazonalidade temporal, exigindo continuamente e cada vez mais atendimento qualificado e em tempo hábil à população. 



Para tanto, os profissionais necessários à programação das Equipes de Saúde da Família incluem-se, no mínimo, médicos, enfermeiro, auxiliar ou técnico de enfermagem e agentes comunitários de saúde, que participarão do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde Família e/ou Unidade Básica Família.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

                    Isto posto, a saúde municipal se vê na necessidade de criação de vagas para estes profissionais visando, a exemplo de outros municípios que compõem o Estado de Mato Grosso, ofertar um concurso público objetivando atrair profissionais com estas formações acadêmicas para os municípios menores, a exemplo do nosso, ofertando uma remuneração compatível às atividades e carga horária desempenhadas.


Assim, buscando dar cumprimento às prerrogativas da lei em atendimento às necessidades da população de forma em geral, propomos neste projeto de lei as seguintes alterações no quadro funciona que estrutura os profissionais de saúde, a saber:



a) criação de 1 vaga disponibilizada para o cargo e especialidade médico da Unidade Básica da Família – UBF, no Distrito Marechal Rondon;



b) criação de 12 (doze) vagas destinadas para as seguintes especialidades: 1 (uma) vaga para cirurgião geral; 5 (cinco) vagas para clínico geral; 2 (duas) vagas para ginecologista/obstreta; 2 (duas) vagas para pediatra, 1 (uma) vaga para ortopedista e 1 (uma) vaga para médico do trabalho;

c) criação de 1 vaga para Psicólogo que deverá atender exclusivamente as demandas apresentadas na educação municipal/Unidades Escolares, de acordo com o que dispõe a Resolução/CD/FNDE  nº. 038, de 16 de julho de 2009;



d) criação de 2 vagas para Agente Ambiental de Saúde, que serão contempladas em Processo Seletivo Público, conforme preceitos da legislação vigente.



Convém salientarmos que estes profissionais especialistas da saúde e médicos darão atendimento nas USFs dos Bairros Jardim das Palmeiras I e II, Nossa Senhora Aparecida, Boa Esperança, Unidade Básica Marechal Rondon, Itamarati Norte e Posto do Centro da Cidade.


Em relação ao cargo/especialidade Psicólogo este será designado para atender exclusivamente as Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação e Cultura conforme dantes mencionado.



Importa ainda mencionar que todos estes dispositivos serão alicerçados no Edital de Concurso Público.


Ressalta-se que as vagas disponibilizadas para médicos, criadas e expandidas através do presente Projeto de Lei, possuem os recursos provenientes, em sua maioria, da previsão orçamentária constante do Projeto/atividade 2.044 - Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde, dotação 3.3.90.39.00.00, código reduzido 502, no valor de R$ 2.450.000,00 que pode ser verificado no Projeto de Lei nº. 057/2011 – LOA 2012, pois este valor refere-se ao montante que seria repassado a Associação Pró-Saúde do Parecis - OS para custear os médicos das Unidades Básicas de Saúde em 2012.

Dessa forma será reduzido daquela dotação para incluir na dotação de vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil, e Obrigações Patronais, ou seja, dotação da folha de pagamento de pessoal efetivo, e encargos sociais, sendo que a diferença do valor apurado será custeada através da redução de outras dotações no orçamento de 2012.
Os demais cargos criados e expandidos também terão seu custeio cobertos através de alteração do Projeto de Lei 057/2011, através de redução.
Em apenso, demonstrativos dos impactos orçamentário-financeiros, bem como as Tabelas de Vencimentos parte integrantes da Lei Municipal nº. 1.140/2006 e alterações posteriores, Anexo III. 



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
PROJETO DE LEI Nº. 065/2011   
                             8 de novembro de 2011.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA OS ANEXOS I, II E III DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.140/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI A CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo I – que contém o quantitativo dos cargos existentes da constituição do quadro de pessoal dos profissionais da saúde, Anexo II – que trata do perfil profissional e ocupacional dos profissionais da saúde e Anexo III que trata das tabelas remuneratórias, parte integrante da Lei nº. 1.140/2006 e suas alterações posteriores, que institui a carreira dos profissionais do Sistema Único de Saúde de Campo Novo do Parecis, os quais passam a vigorar da seguinte forma: 

ANEXO I

QUANTIDADE DE CARGOS

	CARGO
	QUANTIDADE

	Agente da Saúde 
	88

	Agente Operacional da Saúde
	03

	Assistente da Saúde 
	17

	Especialista da Saúde
	39

	Médico
	19

	Técnico da Saúde
	29

	Agente de Fiscalização Sanitária
	09

	Total
	204


ANEXO II

	CARGO
	ESPECIALIDADE
	QTE EXISTENTE
	QTE CRIADOS
	QTE TOTAL

	Agente da Saúde
	Agente Comunitário de Saúde

Agente Ambiental de Saúde
	66

20
	00

02


	66

22

	Agente Operacional

da Saúde
	Motorista de Ambulância
	03
	00
	03

	Assistente da Saúde
	Auxiliar Enfermagem

Auxiliar de Consultório Dentário
	13

04
	00

00
	13

04

	Especialista da Saúde
	Bioquímico

Cirurgião Dentista

Enfermeiro

Farmacêutico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicólogo
	02

11

12

02

03

02

03

03


	00

00

00

00

00

00

00

01


	02

11

12

02

03

02

03

04

	Médico
	Médico USF

Médico UBF

Cirurgião Geral

Clínico Geral

Ginecologista/Obstreta

Pediatra

Ortopedista

Médico do Trabalho
	06

00

00

00

00

00

00

00
	00

01

01

05

02

02

01

01


	06

01

01

05

02

02

01

01

	Técnico da Saúde
	Técnico em Enfermagem

Técnico em Radiologia

Técnico em Higiene Dental
	21

01

07
	00

00

00
	21

01

07

	Agente de Fiscalização Sanitária
	Agente Sanitário
	09
	00
	09


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Anexo I e Anexo II da Lei Municipal nº. 1.140/2006 e suas alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de novembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração


